O ministro daAgricultura,
Reinhold Stephanes, assegurou
guevoltaraaestudar o zonea-
mento agricoladasojano Es-
tado, jaque 12 municipiosain-
dacontam com algumtipo de
restricdo na safra 2007/08. A
afirmacéofoi feitadurantevis-
tado ministro a Expointer, no
dia2 de setembro. O Ministé-
riodaAgricultura(Mapa) pu-
blicou, no dia31 deagosto, no
Diario Oficia daUnido, uma
retificacéo daportarial54, que
excluiatotalmentetrésmunici-
piosgalchosdo plantio desoja
em solo tipo 2 na safra 2007/
08. De acordo com aretifica-
¢80, 0 zoneamento da oleagi-
nosainclui, agora, Sdo Gabrid,
SantaMargaridado Sul e Tri-
unfo. E permitidaasemeadura
decultivaresdeciclo semipre-
coce, precoce, médio, semitar-
dioetardio. OmunicipiodeVila

Nova do Sul esté autorizado a
plantar nostrésciclos. Todosos
produtoresterdo defazer uso do
plantio direto eseguir o periodo
de semeaduraindicado.

O presidente do Sistema
Farsul, Carlos Sperotto, havia
participado, no dia24 de agos-
to, de audiéncia com o presi-
denteLuizInécioLuladaSilva
No encontro, queteve aparti-
cipacéo também do presidente
daFiergs, Paulo Tigre, Sperot-
to encaminhou documento soli-
citando a revisdo da portaria
154, que trata sobre 0 zonea-
mento agricolaeexclui munici-
piosgalchosdosfinanciamen-
tos oficiais para o plantio de
sojadeste ano. “ Fomossurpre-
endidoscom apublicacdo des-
saportaria. Durante aaudién-
Cia, tivemosaoportunidadede
explicitar anecessidadedere-
verter medida, ja que o

Mapa analisou apenas o tipo de solo, sem levar em conta o sistema de plantio direto ugido na soja

produtor néo podeficar semcon-
dicbesdeexplorar o cultivoque
irdlhetrazer o recurso parapa
gar ascompromissosassumidos
comessaatividade’ afirmoul.
OpresdentedaComisséode
GréosdaFarsul, Jorge Rodri-
gues, comentou que agradati-
vareducdo do nimero de mu-
nicipiosexd uidosdo zoneamen-

to demonstra que a restricéo
néo tem embasamento técni co.
“A explicagdo quederam para
autorizar o cultivoem 57 muni-
cipiosqueestavam impedidos
deproduzir sojaéo plantio di-
reto, maso sistemafoi instala-
do no Rio Grande do Sul ha
mais de 30 anos.” Por acredi-
tar que hadivergénciasnabase

cientifica e que adecisdo ndo
esta bem amparada tecnica-
mente, Rodriguesinformou que
aFarsul continuarapleiteando
aliberacdototal daareaparao
cultivodesoja. Antesdelevar
em consideracdo a forma de
plantio, 0 Mapaanaisavaape-
naso tipo desolo, o queresul-
tou naexclusdo de 69 munici-
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Credito rural nao pode ser inscrito como divida ativa da Uniao

O juiz da Vara Federal
Ambiental, Agraria e Resi-
dual de Porto Alegre, Can-
dido Alfredo Silva Leal Ju-
nior, julgou procedente o
pedido do agricultor José
Freitas para que a cobranca
de contratos de créditos ru-
rais, obtidos junto ao Banco
do Brasil, ndo sga feita por
execucao fiscal e nem inscri-
ta em divida ativa da Unido.
O agricultor, em 1996, ade-
riu a célula rural pignorati-
cia e hipotecaria no valor de
R$ 30 mil, com vencimento
em 2005. Este crédito era
um alongamento de uma di-
vida referente ao financia-

mento para aquisicao de uma
colheitadeira e um granelei-
ro, feito em 1988 junto ao
banco. O pagamento se daria
em oito prestacdes anuais e
cada uma corresponderia a
22.568,89 quilos de arroz.
Ele permaneceu adimplente
até 2000, mas nao teve con-
dicbes de pagar as presta-
¢bes. Em 2001, foi editada
uma medida provisoria (MP)
prolongando o prazo parapa-
gamento dos financiamentos
rurais, mas Freitas ndo foi
beneficiado porque ndo cum-
pria exigéncias previstas na
lei. Em 2005, recebeu uma

notificacéo alertando-o para

o encaminhamento do crédi-
to & Procuradoria da Fazen-
da Nacional para inscricéo
em divida ativa.

O autor ingressou com
umaacao contraaUnido plei-
teando a revisdo dos valores
devidos e da natureza do dé
bito, alegando que é ilegal a
transformacédo de divida de
crédito rural em divida fis-
cal. Ao julgar o processo, 0
magistrado declarou que a
cobranca de débitos rurais
nao per mite inscrigdo em di-
vida ativada Unido equenéao
pode ser feito por execucgéo
fiscal. “O procedimento de
execucao fiscal é especialis-

simo e coloca a Fazenda Pu-
blica numa situacéo de evi-
dente vantagem em relacéo
ao contribuinte ou adminis-
trado porque permite que a
inscricdo em divida ativa
gere um titulo executivo ex-
trajudicial com enorme for-
ca executoria e recheado de
prerrogativas e privilégios,
que sao proéprios e justifica-
dos quando se esta diante de
créditoscomootributarioou
aguele que decorre de ex-
pressa previsao legal. O
crédito rural néo se confun-
de com o crédito tributério
ou com os demais créditos
da Uniéo nao-fiscais’, expli-

cou. Além disso, o juiz con-
cedeu ao agricultor o direi-
to ao alongamento da divi-
da discutida. Freitas passa
a ter as vantagens previs-
tasna MP 09/2001 e na L ei
10.437/02, inclusive nas
questdes referentes as
concessdes de descontos,
e prémios e novos critéri-
os para célculos. Para isso,
deve efetuar os pagamen-
tos minimos e as presta-
¢bes ja vencidas retroati-
vamente. Os advogados do
agricultor, Nestor Hein e
Frederico Buss, destaca-
ram a abrangéncia e o ine-
ditismo da decisao.
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